
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 28, DE 10 DE ABRIL DE 2017

Aprova a Súmula TRT5 nº 53

O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA QUINTA REGIÃO,  reunido  em
composição plena, na sua 4ª Sessão Extraordinária do exercício de 2017, realizada
ao  décimo  dia  do  mês  de  abril  de  2017,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,  sob  a  presidência  eventual  da  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Lourdes  Linhares,  com  a  presença  do  Representante  do  Ministério

Público  do  Trabalho,  Ex.mo Sr.  Procurador  Alberto  Bastos  Balazeiro, dos
Excelentíssimos  Desembargadores  Esequias  de  Oliveira,  Nélia  Neves,  Paulino
Couto, Vânia Chaves, Valtércio de Oliveira, Tadeu Vieira, Yara Trindade, Dalila
Andrade,  Graça  Boness,  Débora  Machado,  Jéferson  Muricy,  Ivana  Magaldi,
Luíza Lomba, Renato Simões, Edilton Meireles, Humberto Machado, Léa Nunes,
Marcos Gurgel, Margareth Costa, Luiz Roberto Mattos e Suzana Inácio,

CONSIDERANDO o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº
0001270-40.2016.5.05.0000;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR  verbete  para  compor  a  súmula  de  jurisprudência  predominante  do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº 53

EMPREGADO SUBMETIDO AO LABOR EM REGIME ADMINISTRATIVO. LEI N.
5.811/72. Os empregados submetidos ao regime especial de trabalho de que
trata a Lei n. 5.811/1972 e que prestam serviço em regime administrativo fazem
jus  à  integração  das  horas  in  itinere às  suas  jornadas  de  trabalho  nas
situações  em  que  o  transporte  é  fornecido  pelo  empregador  e  o  local  da
prestação de serviços é de difícil acesso, ou não servido por transporte público
regular e compatível com a jornada desenvolvida.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 10 de abril de 2017.

MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente do TRT 5.ª
Região
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Certifico  que  esta  Resolução  Administrativa  foi  divulgada  no  Diário  da
Justiça  eletrônico do TRT da 5ª Região e no Diário Eletrônico da Justiça
do Trabalho, nas edições de 11,12 e 13 de julho de 2017.

Salvador, 14 de julho de 2017.
Tharles Pires Pinho
Analista judiciário

   Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial


